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F.STAOO DO PTAUt 
PREI-Y.ITIJRA IIUNICIPAL DE li&.\ VISTA DO PIAIJl 

CONSe!JIO IIIUNIC JPAL 00 ASSISTOCI A SOCIAL - QIAS 

RESOLUÇÃO CIMS N" 11/2020 

Dispõe eobre a apl'O\laÇlo de ,deepua pa,. .ciu~o da velc11lo de<dnMIO • S.Crwtarta 
llunlcfpal de~ 8oc:bll pe,. epolo- NrVlçoa, ~p,og,- e beM&co. 

•oclo■Hlll'l11ocials, com -. oriundos do PN,g- Feclt.-..0 d,t &,,...,_,,.,..., .o 
Cor-,,lrus, l..ei Complementar n• 173l2020. 

O CONS&HO MUNICJPAI:. DE ASSISTtNclA SOCIAi:. 00 IIUNCIPto DE BELA 

'ffl>TA 00 PIAUÍ~ l'IO uto de - llltibuições legail conl'e!ldaa pela Lei Municipal ri' 009197 • 

d• 17 dll teYentlro da 111117, altetada ~ da U!li Mvnk;i,,.11 n• 197/201EI dll 31 de ■ljl0$IQ de 20,1e, 

eoNSIDeRANOO • Lei n• n• 8.742, da 7 de clezanbn> de 199G; 

CONSID6RANDOL.ei M~ n• 197/2018de 31 t»~de2()18_ 

CONSIDERANDO • POlitica t.laclonal de Aaelat6ncia Soc:111 - PNAS 2004. RNOluc;io 

CNAS ri' 1~. de 15 dll outubro cre 2004; 

CON810ERANOO 

CNAS ri' 1011 de 11 de l'IIMtfflblo de 200Q; 

CONSIDERANDO • LIii n• 12.A-35. de 6 de jull'IO ae 2011 . Aller8 e Lei no 8 .742. ele 7 de 

<léiembl'o de 1893. Qt/8 d]al)Oe G01n a orvar,IZeçl o da AnlSttnc:ia Soçjll; 

CONSIDERANDO a tbma 0plnlc:ional Buic■ do Sislame "'1ico de AulatMci■ Soclal 

NOB/SUAS. RNoluçlo do CNAS n" 33. dt 12 de deUfntlro de 2012; 

CONSIDEAANOO ql.le III Norma Operaçion ■I 8'lica do Sist11111a Úl1iço de Maiettnc;ia 

S<x::ial NOBISUAS preconiza qu• a Polltica de Assisllnol11 Social dew ser exac:utada de manelr11 

planejade; 

CONSIDERANDO ■ Poclaria/MC rl' 337. de 24 ,de março de 2020, ~ Diapae ■mn:■ à 

medidas P#I o enr-umanto da am•rgtncia de &aClcle püblic■ ci. itnportancl8 ~ 

cl~ do 00t0navfru1. Covid•19. no 61nbito do SIMem• únte0 de~ ~I': 

• CONSIDERANDO a Ponari■IMC ri' 54, à 1• de abri de 2020, C111■ ~ 

~ gerais - gntonts • lrab■l1aCIOrU do Siltama Onlico ci. Auisllncl■ Social 

(SUAS)"°' emc;o., Murilclploe e <Se Oie.trlto Feoer■ I eon, o ot>jetiYo Ot ~rentir • eontinul~ df. 
oferta de MfViços e IIIMdedes essenciais da A.sslst~ Social, com medidas e condipõe8 que 

gaA111am a segurança• a s■iic!e doa uau6rlas ~p,oftslionals do SUAS: 

CONSIDERANDO a ~o de ~ p(ibliee .m todo o pel• , f1ilCICNIIWICldl8 pelo 

E&iUldo do Piaui, pato Dec:reto n• 18,895/2020 e pelo munlciplo de 8ela 111,141 do Plaul, atr■* do 
Dllcreto Munlclpel n• 007/2020, todas no comabale ao OOVID-19 

CONSIDERANDO • POft■ri■ Conjunta •rf' 1 , cr. Q2 ele ebril de 2020, que Dlsp6e-da 

IJtllit&Çlo ae teeul'IOI CIO COl'inanclemerno Fllderal na ltllndimel'IIO • demendn em■:rgar1cilüs dtl 

enfrerumento eo Coron■ví~ (Covfd.-19) no àmbito do Sla1em■ unlco de AMl8ll6ncia Social: 
CONSIDERANDO ■ l.ai Complementar n• 173, de 'O ele ,..;o de 2020. que Et1àeleol o 

Programa Fedemlvo de Enftentanento ■o COronavlrus SARS-CCV-2 (Oavid-19), ■ler■ a Lei 

complelllel'!l8r n• 101, 4e 4 de m■io de 2000, e dá OUll'U proviclinciN 

CONSIOERANOO a clelibet'açlo da~ te~ no dia 29 ele O\Aubro O. 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1• -~ ■ deapnll para aquiliçlo de um veiculo dem-llldo à Sec:ntari■ Munid,pal de 

Assilt!ncla Sodal para vlabílizar a oKIJção a apolo aos Ml"Ylços.. prog,-mas. projetos e 

t.n.liciol sodoHaileeneie~ co,n ,._ ariuncloa cio Programa Fedtr■tivo de El'lftent■nle~ 

ao ~ ( COVI0-19), inldll.iido ~ Lei Comp&emen_uw n• 173l2020 de 27 de M11io de 

2020 l)Jl'II ltnh~o a COVID -19 atravh de -~ cu. ~eia toclal nQ proleç6es 

IIClc:ials bMica li npecl■I . 

Artigo Z- - Ea1a Resoluça; enlnl am vigor na dm de sua putlicaçlo. 

M II Vim do Piauí ..,PI, 29 de OUtubto de 2020 

1~m,uÁl/~2 ~gJ·~ 
Iria eGommCoe.tlll 

Presidenle Conselho Municipal de .Asslsttnd,. Saciai de Belac ~ do P~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-o<I 

Prafa · "Ollu mhora Aparcc:ida n• 34 - mtr,o 
Cl-: P, 6 4.lno-ooo . 1n: RT(JLi IA-PIA i 

e-IDltil: p.-efbcn:·ohni11.~m.aiJ.com 

OE l9 dé 001.ubro de, 201-0 

01$p,Oe ~ M n~ld.n.S do c,om.etlÇIIO no e n:item,::imcnt,o, ô, 
OOVfD.-i!) 1t :IX?IU'll ;atplkud:u • p-utir de 29 00 OuLubro d,:i 

20:Nl. 

O Prcfclt.o f~nidp.tl de 8crt0Unh1~ no uso de una. triOOiç&a tçe:Ris e ço"fomu; definido no Lçi 
O rgii111i,e;1 Munidpa.l. n:901 \.'D~ 

C 11;m8idcHndo., que M ~idn..'!11 fldotnd.M pelo Dei;n:to n• 19 ~ IS d~ 22/07/202.0 do Go~mo d'o f..dooo 
do Piaui; ei pelos Dec:reto~ M .11aic.ip.ais n,.:s 0 15120.20 de 16/03/2020; ~ 016/2020 dei 2W3f1:0?0~ nº 017f1:020 
de 24/0l/2020. ,,. ól~/20l0de 0J/04/l02ó: Oló/2020 d.e 0Gló4/20l0. tf 024/2020 de 0$/0.YlOló: n• OlM:!020 
de 05/0512020; n• 026/2020 do 05/ll.Sn020 o 027-Af2020 do 05/0512020; .r 036120 d,: 25 de j " lho do 
2020;016'2020 de 23/07/20-20; 039/2020 dei 06f03/2020; 04 l l2.020 do 20Kl&/2020 e 04'.3/2020 de 3 lJ08f2020 l! 

04 61::W:20 -dc 11/0W2020, que: t'tO.ft'l):U n::loo1011àtl.ã.1: oo fur'ICl.ot'láll\c:nl.O de ru.Jv ld'.oo.C3l no Aaiíb1to-do Mun:ic:(j)ÍO 
de BertQlinia. podem 5er ril li:md~ a qu:::dquer- tempo, 11. clcpcndcr dn, 1i tumç cpid~rniQ lógi do '1u 11 i:clpio ; 

1Dn1idt.nuhlo aiodã. o OBCtõ Lf(;ufint ti,,., 32/202-0 JABPRE/f.•RPI que l.fllh\ riOV'im ótl 1:11~ 
PQ.r.;JO-d~liÇ::J1'11'11Çntoe-diu .;miru;IÇ-;] do COVIi) 19; 

Considr.r-ando ã'.uu.lã, o Of'ic:l.o Cin:u:lãir' ~ 180/2020 ORPIRF cnc.:&rninh:ido ~ munidpiõi p;:zlta 
M inlStcrio f'úbl1,00 d.o EM:ido do f~ l-àu.l que Lr:,ta dm nov onci1~ PQA o dcsn.cdcrnincn'° e dl&1C1n1rul._.nc 
doCOvm l9; 

C on"ider-and.o QW! e.mbora o mun icípio coute com .Wq,,ç.kt d e m-edid.u. 111i111i.tária.s ,em prol d.o 
dcaaic:e:kmmc.nto do cresce te I\W-ucro de ~. oa úlliIDM rcg1siros apo t::&tu para wn wrva cr-o,,c,e1itc d.e: 
nQVqJ~(W oonfirm:nrlo,; 

C omriderand.o quo :u mcdid.u j ;i impost:15 pc.Io Da:::rnto n° 048n.020 que, t:rat:i ct.'.is. mcdida.s 1ani:tiris1:S 
impoa pçlo mwiie lpfo ;. 

Art. a•. - O ,; e111uribe:l~mcnto~ e ai t i'\' i d31:19 cn:me:n:iaiUi poderAo íuncionnr normalmente obcdecendD tocha.,; 
iJj; ru(:():motdii(&s tktL':rmin.:u'.b.i pola vtgil5neia Slllitária mumd pa.l; 

rt. :z.•. - A':J mividml,;; ':J c:5JXJrtÍvà.i c:.':Jt..lo s u !lpcllSl':J por ts:;mpu inllc:rll::muliJdo~ 
At<t~ :V.• A.s~cmiM 1>0dc fl_m ionar c m confom1idodc oom pmto00lo pcc.H'ioo c l.o.bomdo J>C-1!) VIS~ 

,n1,:1niçlp;;ll , bem ço_mo; 

■) O hor.iriD de fwtciDnamcm:ID Hli:100.leci.do 6 de ~sumta. a H xb,, d.e 06:00 .i.-r; 20:00 )tDCL"I.; 

AttA ... _ Fica I.Jbc:f!Mlo o fw-tCiOillM.'!Ci"llO ade &t,)õ;c!I de &:lctir. -e lltivLd~ af'litli, obcdcccrulo às 
n..--oomi:nd~ 5~n~t..'\titt11 · 
;t) Ô borarlo di:; E"wtit:10nãrr1ct1t.Odc.sic.:a,undã a !iâhãdod~ OS :00 M 18:00 h 
b ) ÚS-âk:étdU'rtç11l'ú!i de-vai\ lk; I' f..1 tüd: p(l'I' •ídWJH::IUU d e: hul:'Wfl;), c:vJUul:dõ à1Q, IU1ii c tãÇ& : 

e) O """ de nM!s<:am é obf\ealório: 
d) o dj~~ell(O ao,ç~ dc:,vc: .&e;r l)R-ICr\>\id,o; 
e:) A h i.,&ic:oiz:.tÇ3o dilai ru5os dca"O ser- fc:i.b por mdo ci;i d isponibâli.z.i.ç&t de .âloool 70 ou ã.lcool gel. 

Art.5"' - A f.lc1Jubll imção pata O funcionált1CJ1l.O de nab:w1Ut1lc.31 e bãr\3~ 
11) A t.é II c~~idJldc d e 309'/4.do ~"19Q fl ioo; 
b} Di~amento de 2 m t:nn, ent~ 11."1, m ~lk'!õ; 
C) O nítKUi:Í bdlf..il.:,.Ao dç IQ'v.tll.ÓOO J)ar,l ü ru.\ôd: (:1 do ÃJeo<>I iu Olu ~ lia Ctllttlda. dOdl cliCàbdeielln c:111M~ 
d) Obrigmoriod.ooe <lo <LSO d<> m~• "'· 
ra.râ 1r.afo ün.ico- O.s pmprict.irim d.os c.st.:1,bc]cc:i1ncnli0s dcrvcr.lo sc,g.uir .u oricri.13Ç&s c.ant:id:u; oa 

p,rococolo cspccJlicn.,:cJfiboradas pel,n, VISA mw1lçlpn1 , 

r1. 6" - Os éulw, n:,(igjo.sos poderão flJJ)(;iC:mar com lolaÇão m ima do 50% dó o.pàQo fisioo. 
contldor:mdo pessoas sentadas,"' peiomdo as modi<las $111\itArias; 

Art. 7º • que cruii:u ... bro as eleições municipui, dê 2020 e ,obro os prulidoo polilioos, d<>..:m 
segui r as s<::suinlc$ <;!clQlmi n~~J: 

1) Que todos o.s pa.rtidos p.o lílico.!I e caodid.o.los se abstenham de promoYit.r, 
i~.tien t iV'.at, t ·e•li_z:•t , p.ar"ti,eip:a.- O.\J pe.-a:t,,'l.i;r q 1,1e se t-e.alium qu.atque.- ato d.e 
campao.ba que importe cm a,gJomcraçiOcst como comidos, carrca.t ■.-st passeatas. 
fA1_ni(lh•d11s, b•l'.ldei l'!lÇO • ~rtLi)e:,1 çom l'lib ,e e~t1tos ern 11.er11I r"d.a,d@l'.l!ldos; 

11) A campm1.ba pofi1ica democrática devem 000:rn:,- de forma virtual , 9CJII que b11j11 
3!1lomo~s com menor risco de dano a $llildc da l)OJ>ulaç/lo; 

III) .-.. ,,,iw de candidatos """ e l<:icore, • pcnnitid ... , d=lc de que., se aig;, "" 
q uinte~ n::oonu .. ·nd~: 
a) O C31ldidato não seja aoompanhado por mais de 05 (cinoo) opoiadoroo; 
b) To<;!os dçvcr')o obrigatort çn~ '-'S3l m3SCM1 dç pl'Q4ç~ fu.i31 (candidatos. 

apoiru:iore-s3 residentes nos domic:Uios visi.t.ldos); 
e) C:mdid>toJ e opoi;>don,s dcvcr11o portar obrig:Jtori.,mernç Alcool il 70% p;ua 

hig.icni:z.açoo das m:fus, :inre.s d::i chegada aos domicllios. entre um domicilio e 
0-.itro; 

d) Carn:Iidotos não dc\-erio pcnnitir que as visitns se tomem ' 'cnmiahodas politica:s~,. 
o..'io d,cvcm -SGr OCOitllJ3i'llw:IQ.s por i'lltmcros d.e pcS$03.S superior 3Q e:sr.abefocldo i'la 
alínea "a" . 

IV) Todos os panick>s poHtieos e Cllndld.,ios oricn,em se apoi.'lidot'Ci, eol~rooorcs o 
eleitores a cumprirem todas as normas técri.icas definidas pelas aumridru:f.cs sanitárias.; 

V) M rocomcnd~~s :1eim~ se rcfcn:m ao poriodo entre o dõa W ~ O tubTO d.o 2020 a, 
o dia 07 de oo,·ombro de 2020, poclcodo sor prorrogodo de DCOrdo com c»'Olu.çoo dos 
c=s do Novo COVID 19 no inunicip,o; 

Art. s• - A fi.sailimç.5o da,; mcdid:Lci dcmrminMM neste Docrnl.o sc.ni cx-crc: id.l pela vigiUincia snn[rária 
mWlicip:11 e coro o ilJ)Oio ® PoUc~ Milõw. 

Art. 9" - Nenhum atividade ou csiabc.k:dmcnto d ~scriminad.o ncsic Dccrclo podcni funciona.
d<: n:,.pci""1dó ilS mõdidà; ..,, itárlas de rombillA: ;H;.;vi.d-I9. 

ParArra ío Único- A inob "rvância do dl.9posto neste decreto sujc.ltará o ia.rmtor a,. cumulalivmncntc: 
1- Condu;Jo · ,avés da au,orid;-do polõo· l o/ou S(lr,õt.\ri, ao dopaotamonoo do poHeia pw,1 

lavrarura de Tcnno Circ1JRS!ancial de Ocorruucia - TCO, onde ""rá fuita a idon1ificaçoo do 
infrator, no v.1.l.or de 111~ SOU • 1S. 

Jl- H:nT.ndo remcid&lcia, o infrator licar.i sujeito a multa de :nf 100 UFMS. 
Ar!. 10". - O munidpio dispõe de uru semço de ouvidoria onde ~ populaçi5o podem ligat e fiw:r 

di:núooiM e mcllllll.1,;õcs pcrtmcnte• oo presente doeldo por meio do mi.mero: (89) 99435-8j20, DO$ horários 
dc0S :OOâ. 11 :J.0cdo,; 17:0011.522 :00. 

ArL 11. - Bm: Decreto a ma cm vigor nesta dota, podendo sofrer alremç,õc,r de a<:ordo oom a evolução> 
do owário opidemiológioo. 

GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL Dll BBRTOLINIA, 29 de Oarnbro de 2020. 

GERALDO FO "SECA CORREIA 
Prefeito MuniciJ):\I do Berto li ni~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


